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Prefeitura Municipal da Vitória de Satto AnIão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.548 

Disp6e so1re denoini..naço de artria 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO IVUNICPIIO DA VITÓRIA DE SANTO kNTO. 

Faço sa1er que a Câmara Municipal de Vereadores apro 

vou e sanciono a presente Lei. 

Ari. 12 - Fica denominada de RUA ANTONIETA CUNRA. DO 

NASCI1VIEWPO, a artéria localizada no Loteamento So Severino, a esquer 

da da Rua Jadenise Macedo Filha, lado direito em Rua s/D,  por trás da 

Rua Papa Paulo VI, nesta Cidade. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a mandar confeccionar as Placas alusivas ao aventõ. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçío. 

Are. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vitria de Santo 15 de fevereiro de 1995. 

ELIA.S ALV DE RA 

- Prefeito - 


